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BRAGA 9 DE ABRIL.

Qvando lemos pela centesima vez, 
(em alguns orgãos da opposição) 
a repetição do que já nem a graça tem 

da novidade, lembram-nos as cabellei- 
ras de cachos que os armadores en
caixam nas cabeças dos anjos das pro
cissões daldeia: pequenos ou mar- 
manjões as taes fiijuras levam sempre 
a mesma cabelleira, que ha vinte an- 
nos vimos adornar outras cabeças.

Nem podia ser d’oulra maneira. 
São lugares conununs adaptados ás 
circunstancias. A ordem é dizer mal; 
hade cumprir-se. Embora tenhão sido 
rebatidas victoriosamenle as suas gra
tuitas exagerações: n-ila imporia; a 
situação hade levar a cabelleira.

Suscitaram-se-iios de novo estas 
lembranças, quando lêmos um — aliás 
hem escripto — artigo em o n‘ 158 
do Moderado, tratando da utilidade 
de uma estrada entre esta cidade e a 
de Guimarães.

Não é nosso intento rebater as ra- 
sões que a tal respeito alli expendeu 
nosso estimável collega ; que ponde
rosas as julgamos algumas delias, e 
até nào duvidáramos subscrever ao 
seu pensamento, em geral.

Mas com quanto-o objecto seja 
bem apreciado na parte principal do 
artigo, como este era da redacção de 
um periodico da opposição, não era 
possivel passar, sem que nelle se es- 
tygmatisasse o governo: e então lá se 
lhe encaixou a cabelleira do primeiFõ, 
penúltimo e ultimo paragraphos; que 
parecem feitos para servirem çm ou
tros quaesquer « mula tis mulandis »

Ora — seja dito sem pensamento 
reservado — estas exclamações de « es
tradas só feitas no papeio, e outras que 
•aes, não teriam sido compostas, des
de quando o governo começou a de
senvolver uma energia pasmosa para 
levar a effeilo os melhoramentos ma- 
tenaes do paiz; o que tanto amofinou 
certa gente que se inculca opposição?

Ao menos parece-o. Pois agora 
que os melhoramentos da viação pu
blica estão tendo um desenvolvimen
to tão conhecido, e reconhecido, se
melhantes exclamações plangentes só

podem ter cabimento, como cabeílei- i 
ras de cachos dos anjos de procissão-. !

A estas nenias sedtças respondem 
os muitos milhares de braços empre-' 
gados nas obras publicas; e as mui
tas léguas de estradas já feitas, e ou
tras muitas em « onstrucção, em que 
bem se empregam esses meios que 
certa acintosa opposição quer incul
car distrahidos para fins diversos: re ‘ 
spondem em fim os factos, que faliam 
mais alto, do que as palavras com que 
procuram dcsiigural-os.

ESTRADA DE BRAGA A VALENÇA.

( continuação. )

Nos diversos artigos, que temos de 
dicado a0'exame da questão mo

vida, sobre a conveniência da directriz 
da estrada de Braga a Valença, pelos 
Arcos ou Ponte, falíamos da menor 
distancia a percorrer, e da importân
cia d .s relações commerciaes das duas 
\ illas com as terras por onde pa-sa 
ia a dita entrada : e segundo o mbdo 

por que encaramos o objecto em o 
n I 1 6 desta folha, resta-nos expender 
algumas reflexões sobre 0 menor pie- 
ço da construeç.ão e dal expropria
ções a fazer , e os terrenos que me
nos diíiiculdades apresentam , para a 
feitura e conservação da mesma es
trada

Dado, que os maleriaes para a fei
tura de qualquer das estradas — pelos 
Arcos ou Ponte — existem em iguaes 
proporções, em ambas as localidades 
por onde seguisse a directriz; a qiie 
os braços que houverem de empre
gar-se nos trabalhos tanto abundam 
para uma como para outra; é certo que 
os terrenos mais ou menos accidenla- 
dos,as alturas dos montes que é neces
sário vencer, as profundidades dos val- 
les que é ponsso elevar, as obras 
d’arte indispensáveis para esse effei- 
to, tudo póde augmentar oudimunuir 
consideravelmente o custo da estrada 
de que tràctamos: e por isso obser- 
val-a-hemos em todo o traçado que 
houvera de fazer-se, seguindo por uma 
ou outra Villa.

Deixando aos engenheiros a de
terminação' da passagem do Cavado

(que ainda para nós é duvidoso, se o 
angmento da despeza de uma nova 
pòhte sobre aqtielle rio seria superior 
ás expropriações e difficuldades que 
apresenta o terreno, seguindo por on
de quer que seja a directriz , ou por 
I onle ou pelos Arcos) podemos fa
cilmente conhecer, que a estrada des- 
í1ô as.Margens do Cavado até Ponte 
dó Lima, tendo como inquestionavel
mente tem de seguir, peias encostas 
fáceis dos montes que nos separam 
daquella Villa, apresenta muito me
nores difficuldades a vencer, do que 
levada atravez as montonhas pela su
bida rude da Loureda, que precede a 
pqrtella de Vade, e pela Íngreme des
cida da AgTelIa, cujo fundo valle, pa
ra se trazer a altura conveniente, ne
cessitaria de um viaducln mais des- 
pendioso do que o de Arnozo na es
trada de braga ao Porto — que tanto 
tem custado a tornar firme-—ou en
tão seria indispen avel prolongar mui
to os lanços da e-trada, ou formar zig'- 
zags extensos, e muito despendiosos.

O mesmo a onteceria desde os 
Arcos até á raia de Hespanha, para 
atravessar as grandes montanhas, pa
ra resguardar os perigosos precipícios 
que se encontrariam em todaaexten- 

j çào daquella estrada : quando de Pon- 
; te a Valença, só a Labruge apresenta 
difficuldades, que se venceriam cos- 
teauiio um pouco aquella Serra por 
alguma das suas portelJas.

Os que tem transitado as chama
das estradas, que hoje de Braga con
duzem ao Alto Minho, attestarão a 

j verdade do que dizemos: e só irite- 
! resses mudo particulares poderião obri- 
• gar alguém a dizer o contrario.
! Sendo pois < ertó, que a estrada de 
| Braga a Valença por Ponte do Lima 
j é menos extensa—quazi uma legoa_
j do que pelos Arcos, e que não ha ra
zão plauzivel de preferencia de rela
ções commerciaes para excepc:onar 
a regra geral da menor distancia; e a 
construcção dessa estrada ó menos 
despendmsa por isso , e por que tem 
menores difficuldades a vencer; claro 
está que a directriz por Ponte do Li- " 
ma é que deve dar-se a essa estrada; 
que por todas as razões, largamente ex
pendidas, nos muitos artigos que a im
prensa pgriodica tem dedicado á ques-



2

tão, essa estrada deve ser considera
da de primeira ordem.

Não se julgue com tudo, que per- 
tendemos ensinuar, que a notável vil- 
]a dos Arcos deva conservar-se isola
da, e presa em umarêde de péssimas 
estradas que hoje a cercam. Longe 
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va tal pensamento que reconhecemos 
a sua importância já corno paiz pro- 
duclivo, já como um ponto interes
sante para o commercio com a Gali
za por Monção: mas na directriz da 
estrada em questão de Braga a Vai- 
lença , julganiol a um intermédio de 

segunda ordem , com quanto pugna- 
remos porque também possua uma 
estrada proporcionada : do que nos 
occuparemos em um dos seguintes ar
tigos a tal rc peito.

Resumo n.° 1 do milhão e centeio comprado desde o dia 1 5 de Março do mesmo, 
para a sopa dos pobres.

D
at

as
.

A QUEM COMPRADO.

» “* ..." —

Alilhão.

•
A RR ATEIS de

Centeio
Reis.

Alqueires Preço. Pezo Alqueires Preço . Pezo
14

5»

15

16
19
20

V

21'
24
25
29

V

José Gomes de S. Alartinho..............................
José Ferreira dos Pelames ..............................
José Antonio Ferreira de S. Juliâo.................
Jeronimo Gonçalves de Bastuço...................... |
José Gomes de S. Martinho............................... 1
José Ferreira dos Pelames..................................... ;
Joáé Gõ/fies de S. Maninho.............................. .
José Ferreira dos Pelames....................................
José Antonio Rodrigues.......................................
Idem............................................................................
José Ferreira dos Peiames ..............................
José Joaquim Rodrigues.......................................
zXotonio da Conega................................................

J sse Joaquim Rodrigues.......................................
Anna do Areal.......................................................

!>
24
32
19

80

60
44
»
38
80
20

80
»>

>5
780
785
780

55
800

55
800
800

5»
795
790
800

940

55
615
864
513

55
2160

55 
1620 
118.8

55
1026
2160

510
!>

2160

12
55
55
55

18
55

30
55
55

20
55
55
55

41
55

24

680
55
55
55

700
55

700
55
55

700
55
5»
55

760
55

810

315
55
55
55

477

795
55
55

510
15
55
55

1144
55

612

8/160 
18/720 
25/ 120 
14/820 

*12/600 
64/000 
21 /000 
48/000 
35/200 
14/000 
30/210 
63/200 
16/000 
33/440 
75/200 
20/160

477 55 12:876 | 148 55
1

3:853 499/830

Resumo n.° 2 despeza de fabrico.

Despendido com o Padeiro José Joaquim Rodrigues de 412 arrobas de farinha milha, e centeia que manipolou a 60 rs 

Idem com duas mulheres que conduzem o pâó ás freguezias , dão ago*a  para'o caldo e ajúdãb a fázer o’que é preciso*  â
80 reis cada uma ...... 1

24/720

2/760

27/480

rlntomo Lopes Monteiro.

Conta do milhão e centeio despendido com os pobres desde 15 a 31 de Marco * o

RECEITA
R ação de 
pão de 5 
q uartas

Arráteis.
DESPEZA.

Milhão ’

. Rações de 
pão de 5 
quartas.

Arraieis.

Milhão Centeio

Por compra de 477 alqueires de 
milhão e 148 ditos de cen
teio comprado a diversos co
mo consta do resumo n.’ 1 e 
com o pezo de

Idem pelo fabrico de 412 ar obas 
de farinha milha e centeia a 
razão de 39 rações de 5 quar
tas composta de 3 partes de 
milhoe uma dita de centeio 
sendo cada arroba de 34 U

Saldo a favor do padeiro ..

Somma

12876 3853

16,068

Despendido ás. differentes fre
guezias como consta dos re
cibos, rações maiores 12,890 
e ditas menores 6,055 que . 
são de . .

Idem com 8 conduclores do cal
do desde o dia 18 a 
uma ração maior a 
um ..

Idem a 4 mulheres, que

159171

cada
112

160951 12876 I 3853

' cosi- 
nhac, levão o pâo ás fregue- 
gnezias e dàr> agoa de 18 a 
31, uma ração a cada uma 

Idem a duas pobres, desde 27 a 
31, uma ração a cada uma

Saldo em poder do padeiro ..

Som ma

56

10

160951 10506
2370

16095? j 12876 j

3ÓQ2
351

3853

271

A. B. As esmolas ás duas pobres acima referidas são/Josefa Maria, rua da Conega, e Joana Perdida , 
da rua dos Bisçainhos Antonio Lopes Montar o



O PHAROL 00 MINHO.

Despexa com o caldo dos pobres de 15 até 31 de Março.

Despeza. Heis. Exisiente em saldo para abril.
BBHBeEWWJBkSR

Reis.
Por 70 alqueires de lenjâo comprado a diversos e por 

dlfFerentes preços Como se vê do L.' a fl. 1
Idern pela li rtaliça como se vê a fl. 2 v.°
Idern d- II razas e um quarto de sal como se vê a fl. 10
Idtm de 166 e meio arraieis d'adubo a 130 rs. cada ar- 

rati l como se 'ê do L." a fl. 10 v."
Idern d.- 21 arrobas e 21 arraieis de arroz, como se vè do 

L? a fl. 15 ..
Idern por 4 almudos e duas canadas e meia d’azeite co

mo se vè do L? a fl. 19
pela compra de cebolas como se vè dol..° a fl. 22. 
com despeza dos 8 homens que conduzem o caldo 
ás freguezias como se vê do I..*  a fl. 24. . .
com duas mulheres da cozinha, como se vê no 1. ° 
a fl. 25.................................................................................
com letrha como se vê do L? a fl. 34
com os utensílios necessários como se vè do L.‘ a 11.27

47/720
22/7.90

/910

21/645

16/370

Uma arroba d’unto dado por um anonimo I 
Um e meio almude d’azeite . .. .. I
Oezenove cabos de cebolas ..
Ties quartos de sal..
Desoito duzias de molhos de leidia. . ..
Quinze alqueires de feijão tniudo ..
Dois alqueires e Ires rprartos de dito rajado.

Idem
Idern

Idern

Idern
Idern

22/645
1/280

6/430

3/OfcO
16^595
41/980

Que tudo calculado são Rs... 21/985

S-.unma o caldo
Despeza como se vê do resumo n.° 1

Idern como se vè do resumo n? 2 .
40;/8 30
27/130

Total i

4hlonto Lopes Monteiro

PARTE OFFIC1AL.
MINISTÉRIO DOS negocios EC- 

CLESIAS1TCOS E DE JUSTIÇA.

Repartição dos negocios ecclcsias ticos-

DOM FERNANDO, Rei Regente do<
Reinos de Portugal e Algarves, etc, em 

Nome de Ei.-Rki,' Fazemos saber a todos os 
súbditos de Sua Magestade , que as Côrtes 
gRraes decretaram , e Nós queremos a lei s - 
guinte :

Artigo unico. E’ o governo auctorisado 
a conceder o real beneplácito e regio auxilio, 
para todos oseff itos t rnporaes cotnp tentas, 
ás letras apostólicas do Santo Padre Pio IX. 
qtte começam Ineffabilis Deus, sobre a defi
nição dogmática da Conc<-ição Immaculada 
da Virgem Alaria Alãi de Deus.

Mandamos, portanto, a todas as aucte- 
ridades, a quem o conhecimento e execução 
da-referida lei pertencer, que a cumpram , e 
façam cumprir e guardar tão inteiramente co
nto .nella se contem. O ministro e secretario 
de çstado dos neg cios ecr lesiasticos e de ju..- 
tiça, a faça imprimir, publicar, e Correr. Da- 
d<f m> Paço das Necessidades, em dezeseis dè 
Março ue mil oitocentos cincoenta e.cinco.— 
REI, Regente, com rubrica e guarda.— Fre- 
dsrico Guilherme da Silva Pereira.

Carta de lei, pela qual Vossa Alagesta- 
de, &c.

do cirdeal arcebispo primas de Braga.

EM.”’ e rev.111’ snr—tendo o santis- 
fôinio padre Pio IX, ora por provi

dencia divina presidente na universal 
igreja de Deus, pelas suas apostólicas 
letras, que princípiãu—iheffabilis Deus 
— datadas de Roma em S. Pedro ao 
sexto dia dos Idús de Dezembro do 
anno proximo prèlerito , nono do seu 
feliz pontificado, declarado, pronun
ciado e definido do alio solio pontiíi- 
ci°, a instancias e com geral appro- 
vação do» prelados de todo o orbe ca- 
tho.lieo , quê a Bernavenlurada Vir- 
getli Maria, P/ãi do Redemplor, fora 
desde o primeiro instante da sua Con 
ceiçSo, por singular provilegio e gra- 
Ça de Deus Omnipotente, e em at 
tenção aos merecimentos de Nosso 
Senhor Jesti/ Chrísto , preservauA de 
Ioda a macula da culpa original, afim 

de que este sentimento fique firme e 
conslantemente fixado no coração de 
todos os fieis catholicos, como dogma 
da nossa santa fé calholica ap istolica 
romana : e entendendo’ Sua Magesta- 
de EI Rei Regente em nome do Rei, 
a que se na qualidade de filho devo
to e verdadeiro da santa Igreja lhe 
incumbe toda a vener.iç.Io'e otfédien 
cia ás doutrinas dogmáticas pbr elia 
definidas e ensinadas, lhe cumpre ao 
mesmo tempo , no exercício da sobe 
rania calholica, que por disposição dí 
vina éa defensora da santa fédeJGsu 
Christo e a protectóíá da sua Igreja , 
prestar lodo o auxilio, que da mages- 
tade temporal depênda . para que as 
decisões da mesma Igreja, nos limites 
do poder que lhe é privativo, sejam 
com a maior publicidade conhecidas, 
e com a mais exacta observância cum- 
pridas e acatadas : attendendo a que 
o cumprimento deste dever da sobe
rania temporal calholica é tanto mais 
estreito quanto se tracta de um paiz, 
no qual, como por mercê de Deus 
suecede nestes reinos, se tem por do 
minahtc a religião calholica apostóli
ca romana, e se reconhece e protege 
exclusivamente o culto publico da 
mesma religião; e atteodendo bem 
assim á circurnstancia feliz de que , 
no caso sujeito , as letras apostólicas 
dogmáticas do chefe da Igreja, alem 
da veneração e respeito que por si 
mesmas merecem de todos os catho- 
licos, nàu podem deixar de ser accei 
tas com animo, gralissimo, e recebidas 
com o maior jubilo nestes reinos, em 
que já era crença universálmênle pro
fessada e defendida a doutrina agora 
proclamada da cadeira d? S Pedro 
como dogma definido? crença esta, de 
que dão testemunho' em todas as par- 
(«s da monarchia portugueza tantos, 
tão ríotorios e noiaveis mo nu méritos 
em honra e louvor da Paríssima Vir
gem Maria, debaixo da invocação da 
sua Conceição immaculada: Ha Sua 
Magestade por bem , com a auctori- 
sação competente do corpo legislati
vo, pela carta de'lei de 16-dooorreri 
te mez, declarar acceitas e recebidas

nestes reinos e domínios, nos termos 
e para os fins expressos na mesma car
ta de lei, as sobreditas letras aposto- 
liças dogmáticas de Sua Santidade. E

■ ha outro sim por bem resolver, que 
I ellas sejam impressas e publicadas na 
i folha olilcial do governo com o texto 
; latino e a traducção em vulgarj a fim

de que por esta solemne publicação se
■ de a todos os súbditos dos mesmos 
reinos e domínios mais prompta e ge
ral noticia das disposições das referi
das letras apostólicas , e possam op- 
portunamente ter lagar quaesqtier 
actos competentes, segundo a legisla
ção em vigor, de auxilio do poder 
temporal para a devida e exacta obser
vância das mesmas disposições Apos
tólicas.

Sua Magestáde, mandando com- 
municar o referido a v. em.*,  tem por 
certo (e o haveria por muito recora- 
mendado, se necessário fosse), quo 
v. cm a, inteirado das suas regias in
tenções, dará conhecimento de lias aos 
fieis, confiados ao seu pastoral cuida
do, e empregará os meios proprios do 
seu zelo e piedade, para que não só
mente na Igreja cathedraí desta me
trópole, mas também em todas asçol- 
legiádas, parochias e templos das casaa 
religiosas, e dé quaesquer estabeleci
mentos pios, se façam as festivas de
monstrações de jubilo, e se rendam 
graças ao Todo Poderoso, pór haver 
inspirado, com a luz do seu Santo Es
pirito, ao pai conimum dos fieis, uma 
resolução' de tamanha gloria para a 
Beatíssima Virgem , que sob o titulo 
da sua Conceição Immaculada, é a 
poderosíssima padroeira destes reinos, 
e o refugio certo e seguro, a que nun
ca recorreram debalde nas occasiõea 
de aperto e de tribulação.

O que tudo, de ordem de Sua Ma- 
gesta ie, participo a v em? para seu 
conhecimento, e mais efieitos.

Deus guarde a v. em a Paço daa 
Necessidades, em 19 de Março de 
1855. — Em?’ e rev.”“ snr cardeal ar
cebispo primaz de Braga. — Frederico 
Guilhérníe da Silva Pereira

Nesta cunfut tuidade e data se ea- 
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creveu a todos os prelados das dioce
ses do reino e ilhas adjacentes; e bem 
assim seofficiou ao ministério dos ne
gócios da marinha e do ultramar, pa
ra os effeitos competentes quanto ás 
dioceses das províncias ultramaritas.

( Diário ti.° 12, de 2 6 de Março.)

I 11 'm8' « ... ”18 111. e ex. snr.

-1 UNJCIPALIDADE do CODCelllO do 
dls Pico de Regalados — n’2l—Te
tro a honra de enviar a v. *»xe.*  » in
clusa nota dos preços dos cereaé-, na 
feira deste concelho do dia í.’do cor
rente. • >

Por esta occasião não posso dei
xar de levar ao conhecimento de v 
pxc.” as importantes medidas toma
das pelo Administrador deste conce
lho Alberto Leite de Araújo Borges , 
afim de que ao mercado referido, não 
só concorressem cereaes com abun- 
dancia, mas que, até produzirão o 
fcfleito de baixar o preço do milho de 
J/100 rs. e 1050 rs. o alqueire a 9oo 
e 9G0 reis. Chegando ao conhecimen
to daquelle Magistrado que , o preço 
do milho nestes últimos dias, tinha 
subido extraordinariamente, e que aos 
mercados não concorria deste genero 
com abundancia , resolveu dirigir-se 
pessoalmenle. a casa d alguns proprie
tários, e pedir-lhe que , não só con
corressem ao mercado, com a quanti 
dade de milho, de que podessem dispôr, 
mas que sendo o preço actual excessi
vo, lhe pedia para que o vendesse por 
menos 100 rs. em alqueire do preço 
corrente no mercado; e de combinação 
com o secretario desta camara Gui
lherme José de Souza, e acompanha
do deste, se dirigiu a casa dos seguin
tes proprietários — D Quiteria Emi- 
lia d’Abreu e Couto, Victorino José 
de Souza, Manoel Antão Soares de 
Azevedo, Antonio de Campos de Aze
do Soares e Antonio Francisco de Frei
tas, e declarando-lhe o seu projecto, 
estes cidadãos forão tão generosos, 
que pozerão á disposição do Adminis- 
trador , 400 alqueires de milho, e o 
auctorisarão a expol-o á venda por 
menos 100 reis em alqueire do preço 
corrente; o que fez com que, estan
do-se vendendo a H00 reis e a 1050 
reis o alqueire, baixasse logo para 
900 e 960 reis. — Não poço deixar de 
mencionar aqui uma acção digna e 
generosa praticada nesta occasião pe
lo cidadão Manoel Antonio Soares de 
Azevedo, porque tendo vendido na 
vespora da feira, uma porção de mi
lho por preço subido, pediu ao com
prador, não só para desistir do con
tracto , mas até lhe deu de lucro 30 
rs. — em cada alqueire, só com o fim 
de poder annuir ao acertado projecto do 
administrador auctorisando-o a expol-o 
.4 venda, não só por menos 100 rs. em 
alqueire, mas d’aqui para baixo inclusi
ve até 400 rs.—Oxalá que exemplos de 
tal ordem , não só fossem repetidos 
neéte concelho, o que espero mas 
fossem postos em pratica nos conce
lhos visinhos, para ver se se evitavão 
os‘ horrores da fome que tanto tem 
ameaçado esta província.

Deus guarde a v. exc.” muitos annos

EXTERIOR.
a s noticias jlo theatro da guerra, 

fv se dermos crédito aos últimos des
pachos telegraphicos , o bombardea
mento de Sebastopol tinha começado 
de novo no dia 14. As baterias ingle- 
zas tinham recebido para esse eflêi.lo 
1.500 barris de projectis. Os france- 
zes tinham os seus trabalhos termina
dos, e deviam,abrir o seu fogo no dia 
15.

Um despacho de Pera, de 19, diz 
que na noite de 15 para 1 6 os alliados 
se tinham assenhoreado d’uma linha 
de embuscada occupada pelo inimigo. 
Os russos faziam ao mesmo tenfpo, na 
estrema esquarda dos alliados, uma 
sortida, que foi vigorosamente repel- 
lida. Tiveram 50 homens mortos, e 
retiraram na maior desordem.

Tinha embarcado em Constantino
pla uma divisão egypcia para a Cri- 
mea; e também hia marchar de Bour- 
gas toda a cavdllaria ottomana.

Omer-Pachá tinha vindo no dia 12 
ao acampamento afim de conferenciar 
com os generaes alliados.

Pico de Regallados 3 d’Abril de 
1 855.

Ill.m’ e exc"’ snr governador civil 
deste Districto.

O presidente da camara

João d' ríbreu Gónies do Couto. 

noíTcuríõ.
Qemanu Santa. — Celebrarão-se na 

nos respectivos dias os oflicios 
da Semana Saula a que nào assistiu 
S Em.*  em consequência do seu es
tado de samle.:< Na quinta feiia á noi
te sahiu da, Misericórdia a procis
são do Senhor Duee Hotno e seguiu, as 
ruas da cidríje na forma do costume.

— N<> conselho de Villa-Chaã acha- 
se ins alada a commissão de benefi
cência, composta dos snrs Francisco 
Manoel da Costa, Abbade de Novi- 
gilde , Presidpnte , L uiz Antonio da 
Silva , Abbade de Dossães, vice-Pre- 
sidente ; Manoel Joaquim Soares, se
cretario; e dos vogaes Ignacio José 
de Souza, Antonio Luiz Jorge Ribei
ro, Manoel Antonio Rodrigues, Ma
noel de Jesus Soares e João José Al
ves Barboza. Esta commissão resol
veu na sua primeira sessão distribuir 
sociorros ás pessoas mais necessita
das do concelho, e promover a con
corrência dos cereaes ao mercado do 
mesmo concelho; e nos consta que se 
acha denominada da melhor vontade.

— Acção louvável. — Constando ao 
snr. Antonio Fortunato de Faria se
cretario da camara de Villa-Chaã que 
tinha sitio vendida por 40 reis, e re
vendida por 30.0 reis uma cabra ata
cada de sarna leprosa, e que já tinha 
apegado a moléstia a uma cavalgadu
ra de primeiro vendedor; fel-a procu
rar por toda a parte e comprando-a 
ao uítimo comprador pelo preço por 
que a tinha havido, a mandou matar, 
e assim evitou os damnos que ella 
ainda podia causar.

Noticias d’Odessa, dizem que os 
russos tratavam de formar alli uma co« 
lumna de voluntários gregos.

A jdbelha do Norte, jornal que 
publica em S. Petersburgo , traz um 
manifesto do Santo-Synodo , no qual 
toda a população russa é chamada ás 
armas para defender a igreja ortho- 
doxa.

(Correio do Norte)

CERTIFICADO
DO

NOVO DESENHO.

Cvrtifieo em como aprendi com o 
■''MJ Eugênio de Veneza o desenho 

por o methodo por elie annunciahn 
em 3 lições, convencendo-me a ti. 
nal de suas promessas pelo resultado 
que colhi sendo de exacta verdade 
quanto por elle é promiltido.

Braga 29 de Março de 1855.
Gaspar Jose da Cunha.

(218)

Publicações Litlerarias.
ATALAIA CATHÓLICA.

I^ublicou-se nesta cidade o n.*  45. 
deste interessante jornal religioso

Assigna-se em Braga em casa de 
José Maria de Sousa, rua Nova n.° 3 
— Lisboa na administração da Naçio 
campo de Santa Anna n.° 31 — no 
Porto na do Portugal rba d’Almada 
n.° 338. —

Preço por 36 numeros 1:200 rs. 
18 ditos 660 rs. (francos de porte).

‘MWWT* 1*-  .......... ...... ..

Puhliçou-se o n.’ 6 da Bibliolheca 
Lusitana.

ANNUNC1QS,

Pelo juiso de direito desta comarca 
«te Braga , e cartono do escrivão 
Faria, no dia 6 do proximo mez de 

Maio pelas 9 horas da manhã, á por
ta do Tçihunal das audiências, aonde 
se costumão fazer as arrematações,se 
tem de arrematar as medidas penho
radas a João Pereira de Souza Alvim, 
da freguezia d’Aguas Santas, julgado 
da Povoa de Lan'hozo , na execução 
que lhe move Jacintho Pereira de 
Alvim da freguezia de Gallegos. jul
gado de Penafiel, que são as seguin
tes a saber, 12 medidas de pão, 6 de 
milhão, 3 de centeio, e 3 de milho al
vo, impostas no prazo que possueSi- 
vestre da Silva e mulher, da fregue
zia de Moure, julgado de Penella, 
avaliadas em 79/200 rs. e 13 medi
das de pão meado milho alvú e cen
teio, que paga Manoel de Souza e mu
lher , do lugar do Bairro, da Villa e 
julgado de Prado avaliadas em 93/600 
reis; e por tanto toda e qualquer pes
soa que pertenda arrematar as referi
das medidas, queira comparecer'no 
local, dia, e horas indicadas. (221)

TYP. BRACHARENSE
Rua Nova de Souza N’ 31


